
 

JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Transportes - SMT 
 

Histórico: Registro de Preços (RP), para futura e eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento de peças automotivas genuínas para veículos tipo linha leves/passeio (veículos e 
motos), Linha pesada (caminhão, ônibus, vans e outros) e Maquinas pesadas (trator, 
motoniveladora, retroescavadeira e pá carregadeira) para atender à necessidade do Município de 
Major Izidoro/AL. 

 
JUSTIFICATIVA  

1. ASSUNTO 
1.1. Trata-se de justificativa para a não divulgação da intenção de registro de preços - IRP, uma 
vez que, a sistemática adotada nesta contratação, trazem dificuldades operacionais no controle e 
acompanhamento da correta utilização da ata; dispensar-se-á, portanto, a divulgação da IRP. (artigo 
86, §1º da Lei nº 14.133/21). 

 
2. BASE LEGAL 
2.1. A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração 
tornar pública suas intenções de realizar Pregão ou Concorrência para Registro de Preços, com a 
participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto, 
possibilitando auferir melhores preços por meio de economia de escala.  
 

2.2. Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que a Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 abrandou tal exigência, como se observa a partir da leitura do seguinte dispositivo legal. 
Vejamos:  
 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de 
outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total 
de quantidades da contratação.  

 

§1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.  

 

2.3. No entanto, conforme se denota acima, o procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.  
 

2.4. Ato contínuo, o Decreto Federal nª 11.462, de 2023, em seu art. 9º, §§ 1º e 2º, dispõe:  
 

Art. 9º  Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação 
direta, realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo 
mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras 
entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, em 
especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 7º e nos incisos I, 
III e IV do caput do art. 8º. 



 

§1º O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação da IRP no SRP digital e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de que trata o art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
§2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando 
o órgão ou a entidade gerenciadora for o único contratante.  

 
2.5. Neste sentido é o que dispões o Decreto Municipal nª 13, de 2025, em seu art. 10º, §§ 1º e 
2º, vejamos:  

 
Art. 10 Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação 
direta, realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo 
mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras 
entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, em 
especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 7º e nos incisos I, 
III e IV do caput do art. 8º. 

 
§ 1º O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação da IRP no SRP digital e no PNCP, de 
que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
§ 2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando 
o órgão ou a entidade gerenciadora for o único contratante. 

 
2.6. É importante ressaltar que o objeto em questão trata-se de aquisição de bens comuns para 
fins de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração Pública do Município 
de Major Izidoro. Portanto, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o 
seu afastamento, desde que haja justificativa adequada.   

 
2.7. Assim, vislumbra-se no presente caso que o Município de Major Izidoro é o único órgão 
contratante do procedimento licitatório em epígrafe, optando-se assim pela não divulgação da 
presente IRP, em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de 
gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e 
conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a 
divulgação da Intenção de Registro de Preços - IRP, a qual poderia culminar na participação de 
outros órgãos da administração pública, levando este ente a qualidade de órgão gerenciador.  

 
Major Izidoro/AL, 28 de janeiro de 2026. 

 
Área Requisitante: 

 
 

....................................................................................................... 

OSNY DOS SANTOS SILVA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES - SMT 
 


